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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1350/2021, que "Dispõe sobre 
alteração na Lei Estadual n° 1.453, de 2 de fevereiro de 2005". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 25 de agosto de 2021. 

Deputad s Tf X REDANO 
Presi e te — ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1350/2021 

Dispõe sobre alteração na Lei Estadual n° 1.453, 

de 2 de fevereiro de 2005. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 12  Ficam acrescidos os incisos IV e V ao artigo 92, da•Lei Estadual n° 1.453, de 2 de 

fevereiro de 2005, nos seguintes termos: 

"Art. 92 	  

IV - medalha de platina, alcançados 40 (quarenta) anos, conforme modelo a ser definido 

em regulamento do Colégio de Procuradores de Justiça; 

V - medalha de diamante, alcançados 45 (quarenta e cinco) anos, conforme modelo a ser 

definido em regulamento do Colégio de Procuradores de Justiça." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 25 de agosto de 2021. 

Deputado PÇX  REDANO 
President — ALE/RO 
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